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III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS III

Apresentação

Os desafios contemporâneos enfrentados pela sociedade globalizada, especialmente no que
tange aos direitos fundamentais e aos direitos humanos tem trazido avanços e retrocessos
significativos no contexto atual. Os cidadãos precisam entender a importância dos direitos
fundamentais catalogados na Constituição a fim de que exista a efetivação dos mesmos e que
possam ser cobrados de forma plena pela sociedade civil. Já, os direitos humanos inseridos na
ordem internacional necessitam do respeito e da cooperação entre países para se tornarem
efetivos, pois somente dessa forma é possível uma sociedade livre, justa e solidária.

Esse grupo de trabalho trouxe várias perspectivas a serem analisadas e debatidas, tais como: a
educação inclusiva e as discussões de inconstitucionalidade do Decreto nº ° 10.502/2020, o
debate sobre refugiados, o direito a migração e o direito do trabalhador em meio ao
teletrabalho advindo pela pandemia da convid-19. 

Além disso, forma vistos aspectos atinentes ao teto de gastos em meio a pandemia, os
aspectos relativos a dignidade humana, o combate ao problema sério relacionado as Fake
News no que se refere à implementação do direito a saúde no Brasil.

Também foi analisado o dilema das pessoas em situação de rua em meio a pandemia e o que
os governos tem feito acerca dessa problemática que assola muitos brasileiros. O direito a
saúde e a proteção de patentes farmacêuticas foi debatido, sendo estudado a colisão de direitos
fundamentais. Adiante foi ponderado o direito à moradia e o processo de segregação
socioespacial em Goiânia averiguando o problema enfrentado pela população local. 

Com base nas apresentações se estudou os impasses na distribuição das merendas escolares
em meio a pandemia, sendo que para muitas crianças a mesma é a refeição do dia. Também se
verificou o problema dos refugiados indígenas venezuelanos no Brasil e a crise humanitária
que se instaura nas sociedades através da xenofobia. Outro ponto apresentado foi os aspectos
da primavera árabe nos direitos humanos. A seguir foi delineada questões sobre a sociedade
do cansaço além da análise da vigilância governamental na era digital que afronta a
privacidade que está presente na atualidade.

Por fim, estudou-se as questões advindas da superlotação do sistema prisional brasileiro, visto
que vários direitos fundamentais são cumpridos. E, ainda se examinou o problema das
pessoas que possuem visão monocular frente aos modelos de avaliação dessa deficiência pela



previdência brasileira. 

Ao observar as pesquisas acadêmicas produzidas e apresentadas na sala virtual de DIREITOS
HUMANOS E FUNDAMENTAIS III, é possível concluir que a pesquisa jurídica se faz
necessária no contexto nacional e internacional, para a reflexão sobre como se efetivar os
direitos das populações, isso para garantir uma sociedade fraterna, cooperativa e que seja
empática as problemáticas que foram apresentadas.  
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REFUGIADOS NO BRASIL: EFETIVAÇÃO DE DIREITOS
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Resumo
INTRODUÇÃO: A discussão sobre o tema refúgio é de extrema importância para a
humanidade, pelas mais diversas razões políticas, religiosas, sociais, culturais ou de gênero,
milhares de pessoas já tiveram que deixar seus países e buscar proteção internacional em
outros territórios. Por meio de uma pesquisa histórica foi possível identificar a existência de
regras bem definidas sobre refúgio em outros países. No passado, o refúgio era marcado pelo
caráter religioso, em geral concedido nos templos e por motivo de perseguição religiosa, o
que atualmente ainda acontece, porém, somado a outros motivos, como problemas
populacionais, criminalidade, guerra e fome que assola muitos países. O Brasil, através da Lei
nº 9.474 de 1997, criou o Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE) e regulamentou o
procedimento para solicitação do refúgio e com fundamento em dispositivos constitucionais,
regula a situação dos refugiados. Sobretudo, o tema do refúgio é ainda pouco analisado e as
diretrizes legais são desconhecidas para a imensa maioria dos pesquisadores da área jurídica,
bem como para a sociedade brasileira. A Lei em questão estabelece os critérios e normas para
a concessão do refúgio no Brasil, dispondo informações sobre o procedimento de
determinação da condição de refugiado, o ingresso no território nacional, a formalização do
pedido de refúgio e seu trâmite administrativo, bem como sobre os direitos e deveres dos
refugiados reconhecidos no país. Além disso, é parte dos instrumentos regionais de proteção
aos refugiados apátridas, sendo eles: a Declaração de Cartagena sobre Refugiados (1984),
Declaração de San José sobre Refugiados e Pessoas Deslocadas (1994), Plano de Ação do
México para Fortalecer a Proteção Internacional dos Refugiados na América Latina (2004), a
Declaração de Brasília Sobre a Proteção de Refugiados e Apátridas no Continente Americano
(2010) e a Declaração de Princípios do Mercosul sobre Proteção Internacional de Refugiados
(2012). PROBLEMA DE PESQUISA: Desta maneira, esta pesquisa é direcionada pela
seguinte interrogação: o refugiado no Brasil tem os seus direitos efetivados? Tal
questionamento é capaz de discutir acerca de como vivem os refugiados no território
brasileiro, demonstrando se possuem seus direitos sociais efetivados. Tendo em vista que a
crise imigratória nos últimos anos vivencia um processo de intensificação, onde diversos
sociólogos têm trabalhado para compreender quem são os refugiados e quais as mazelas que
fazem com que os mesmos busquem abrigo em outros países. Sendo assim, é preciso
compreender o verdadeiro alcance do conceito de refugiado na ordem jurídica brasileira,
assim como a implementação de políticas públicas em seu favor. Além de discutir acerca das
ações que podem ser implementadas em favor deste grupo vulnerável. OBJETIVO: O
objetivo desta pesquisa consiste na observação de como os direitos de refugiados no Brasil
são efetivados, bem como o entendimento acerca das disposições da legislação brasileira em
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relação às pessoas em situação de refúgio. É imprescindível destacar que a Constituição
Federal de 1988 estende aos refugiados a igualdade de direitos em relação aos brasileiros,
assim, pode-se afirmar que há um elevado catálogo de direitos a serem implementados.
Todavia, esta pesquisa baseia-se na análise sobre a efetivação desses direitos, buscando
constatar se tais direitos são realmente efetivos em favor deste grupo, principalmente ao que
tange aos direitos da personalidade e os direitos sociais, como o acesso à educação, saúde,
segurança e trabalho. MÉTODO: Esta pesquisa consiste na utilização da natureza aplicada
onde por meio de estudos científicos e bibliografias, correlacionado com os relatos de pessoas
que vivenciam de perto a situação de refugiados no Brasil, sendo possível dissertar sobre
como efetivar direitos de refugiados no Brasil. O estudo possui caráter qualitativo, para o
auxílio da comprovação da efetivação ou não de direitos, foram realizadas entrevistas por
meio de formulários com integrantes de organizações não governamentais que acompanham
de perto a situação dos refugiados no Brasil. Para a concretização dessa pesquisa foram
utilizadas bases de pesquisa bibliográficas, por meio de livros e artigos referentes ao tema
refugiado. Onde foram correlacionados resultados obtidos com os relatos supramencionados.
Principalmente, ao que tange ao comparativo o que a legislação estabelece e o que realmente
tem ocorrido. RESULTADOS ALCANÇADOS: Com o desenvolvimento desta pesquisa foi
possível comprovar que apesar de possuírem uma série de direitos garantidos pela legislação
brasileira, os cidadãos que buscam refúgio no Brasil não possuem todos os seus direitos
efetivados. Desta maneira, a observação de tal resultado foi obtida por meio da consulta e
estudo acerca de artigos científicos, bibliografias e dados estatísticos sobre o tema. Para tanto,
comprovando-se a importância de o Estado desenvolver políticas públicas em conjunto com
as organizações não governamentais com a finalidade de efetivar direitos destes indivíduos. É
imprescindível destacar que esta pesquisa discutiu sobre uma parcela da população que possui
pouca visibilidade perante os mecanismos desenvolvidos para a garantia de direitos sociais.
Assim, sendo analisado sobre os direitos destas pessoas sendo possível compreender sobre o
quanto o Estado é omisso com estes indivíduos, além disso, por meio da pesquisa
bibliográfica em livros foi demonstrado como ao longo do tempo o tema refúgio foi tratado.

Palavras-chave: direito de refúgio, políticas públicas, refugiados
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